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PenaagravadaaPSPabreporta à expulsão
RECURSO Relação acresce 6 meses à punição a oficial filmado pela CMTVa agredir dois adeptos
LEI Funcionários públicos com condenações superiores a três anos têmde deixar as funções

LILIANA RODRIGUES

Osubcomissário Filipe Silva filmado pela CMTV
emmaio de 2015 a espan

car dois adeptos doBenfica em
frente a duas crianças vai ser
expulso da PSP e da função pú
blica Os desembargadores do
Tribunal da Relação de Guima
rães decidiram agravar a pena
ao oficial da PSP condenando
o a três anos e meio de prisão

compena suspensa Tendo em
conta a Lei Geralda Função Pú
blica nenhum funcionário pú
blico pode manter se em fun
ções se for condenado a uma
pena superior e três anos
Filipe Silva arrisca se assim a

deixar a PSP apossibilidade de
novo recurso é diminuta
sendo que o processo discipli
nar ainda não está encerrado

Nos últimos meses Filipe Silva
tem sido responsável pelauni
dade logística da PSP de Braga
Contactado pelo CM o Gabi

nete de Relações Públicas do
Comando Nacional da PSP

adiantouque a Polícia não co
menta decisões judiciais
Já JoséMagalhães o adepto do

Benfica que foi espancado pelo
oficial da PSPjuntamente como
pai considera que ajustiça está
feita Paramimjáestavafeita
com a primeira decisão O as
sunto está encerrado afirmou
emdeclarações ao CM

Adecisão surge após oMinis
tério Público ter recorrido in
satisfeito com aprimeira con
denação a três anos de cadeia
compena suspensa Filipe Silva
foi condenado por ofensa à in
tegridade física qualificada fal
sificação de documento e dene
gação dejustiça e prevaricação
por termentido sobre os factos
no auto de notícia

O subcomissário vai ter de pa
gar uma indemnização às víti
mas no valor de 7000 euros
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